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REPUBLICAÇÃO 

 
 
Republica-se o Decreto n. 7085, de 28 de setembro de 2023, em razão de sua 
primeira publicação, no Diário Oficial Eletrônico n.° 187, de 28 de setembro de 2023, 
haver constado com falta de informações.  

 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 19 de outubro de 2023. 
 

 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 7085/2023. 
De 28 de setembro de 2023. 

 
 

Súmula: “Nomeia os integrantes para compor 
a Equipe de Vigilância Socioassistencial do 
Município de Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo administrativo 
eletrônico n. 58.535/2023: 
 

Considerando que a Vigilância Socioassistencial é caracterizada como uma das funções da 
política de assistência social e deve ser realizada por intermédio da produção, 
sistematização, análise e disseminação de informações territorializadas, e trata: I - das 
situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e indivíduos e dos eventos 
de violação de direitos em determinados territórios; II - do tipo, volume e padrões de 
qualidade dos serviços ofertados pela rede socioassistencial (NOB/SUAS-2012, 
Art.87);Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social, Lei nº 8.742/199, alterada pela 
Lei nº 12.435/2011, em especial os artigos 2º e 6º; 

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – 
NOB/SUAS 2012, no seu Capítulo VII – Vigilância Socioassistencial, especialmente em seu 
Art.90º, o qual expressa que “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 
instituir a área de Vigilância Socioassistencial diretamente vinculada aos órgãos Gestores da 
Política de Assistência Social, dispondo de recursos de incentivo à gestão para sua 
estruturação e manutenção; 

Considerando a Resolução nº 17, de 20 de junho de 2011, do Conselho Nacional de 
Assistência Social – CNAS, que reconhece as categorias profissionais de nível superior para 
atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais da 
Gestão do SUAS – Sistema Único de Assistência Social; 

Considerando que o Departamento de Vigilância Socioassistencial em Fazenda Rio Grande 
teve sua criação formal através do Decreto n° 5041 de 26 de setembro de 2019, o qual 
apresentou a reorganização do organograma da SMAS. 
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º Ficam nomeados os integrantes da Equipe de Vigilância Socioassistencial, do 
Município de Fazenda Rio Grande, conforme composição abaixo: 

a) Valéria Maria Silva de Mello, matrícula n. 349.263 - Servidora do quadro efetivo, 
Graduação em Psicologia, Coordenadora de Vigilância Socioassistencial; 
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b) Fabiana Palinger Andreczevecz, matrícula n. 350.624 – Servidora do quadro efetivo, 
Graduação em Serviço Social, Técnica de Referência em Monitoramento e Avaliação;  

c) Elaine Oliveira da Silva, matrícula n. 350.615 – Servidora do quadro efetivo, Graduação 
em Serviço Social, Técnica de Referência em Gestão da Informação; 

d) Cesar Chiamulera Kaehler, matrícula n. 351.005 – Servidor do quadro efetivo, Graduação 
em Letras e Pedagogia, Técnico de Referência em Cadastro Único. 
 
Art. 2º As atividades da equipe designada não será remunerada, salvo os representantes do 
Poder Público que já recebem remuneração por força do seu cargo de origem. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 28 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$850.000,00(oitocentos e cinquenta mil reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 7115/2023

D E C R E T A:

DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 850.000,00(oitocentos e cinquenta mil
reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.452.48.2039.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00507.00507.99.99.00.00.2.751.0000 (SF) - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF R$800.000,00

Manutenção do Sistema de Iluminação pùblica

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2049.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$50.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Planejamento e Finanças

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

00507.00507.99.99.00.00.2.751.0000 (SF) - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF R$800.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$50.000,00

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FAZENDA .!1111, RIOGRANDE 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°201 de 19 de outubro de 2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 19 de Outubro de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  19  de
Outubro  de  2023,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.
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DECRETO N.º 7116/2023. 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 

Súmula: “Regulamenta a Lei Municipal n. 
1.698, de 15 de junho de 2023, conforme 
especifica”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, observando 
o disposto na Lei Municipal n. 1.698/2023, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 46.488/2023: 
 

DECRETA 
 

Art. 1° A contratação de estágio será efetuada após processo de solicitação 
devidamente autorizado pelo ordenador de despesas da Secretaria Municipal 
solicitante. 
 
Art. 2º O início do período de prestação de estágio será definido na assinatura do 
contrato pelo estagiário e o órgão competente. 
 
Parágrafo único. O estagiário somente poderá iniciar o estágio após a entrega de 
todas as vias do contrato devidamente assinado, sendo: 01 (uma) via entregue a 
Divisão de Recursos Humanos, 01 (uma) via a intermediadora de estágio e 01 (uma) 
via a Instituição de ensino. 
 
Art. 3º O valor da bolsa-auxílio será fixado conforme segue: 
 
I - Ensino Médio - 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais: 3,5 UFM´s 
por mês.  
 
II - Ensino Técnico - 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais: 5,5 UFM´s 
por mês.  
 
III - Ensino Superior - 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais: 7,5 UFM´s 
por mês.  
 
IV - Ensino Superior - 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais: 5,0 
UFM´s por mês.  
 
V - Ensino em Pós-Graduação - 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais: 
9,0 UFM´s por mês. 
 
Art. 4º O valor do auxílio-transporte será fixado em R$ 126,50 (cento e vinte e seis 
reais e cinquenta centavos), por mês, para todos os níveis de escolaridade.  
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Art. 5º O valor do vale-refeição será fixado em 2,0 UFM (duas unidades fiscais do 
município), por mês, para todos os níveis.  
  
Art. 6º Os valores correspondentes a bolsas - auxílio serão pagas em 12 (doze) 
parcelas iguais mensais e mais 01 (uma) parcela de abono em data definida pela 
Administração.  
 
Parágrafo único. A parcela de abono que se refere o caput, deste artigo, será paga 
de forma proporcional, um doze avos, por mês, em caso de rescisão antecipada do 
estágio. 
 
I - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de estágio será havida como mês 
integral para os efeitos do parágrafo único deste artigo.  
 
Art. 7º O quantitativo de vagas será aplicado de acordo com a legislação vigente.  
 
Art. 8º O quantitativo de vagas para cada nível de estágio estarão disponíveis 
conforme planejamento das Secretarias Municipais e constará no contrato com o 
agente integrador. 
 
Art. 9º O controle do quantitativo de vagas disponíveis será seguido rigorosamente, 
de acordo com o planejamento das Secretarias Municipais.  
 
Art. 10º As vagas destinadas para estudantes portadores de deficiência será de 10% 
(dez por cento) computada sobre o número total de vagas ofertadas.  
 
Parágrafo único. Em caso de não preenchimento do percentual determinado no 
caput, deste artigo, o remanescente poderá ser liberado para contratação das vagas 
gerais.  
 
Art. 11. Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 19 de outubro de 2023. 

 
 

 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 145/2023. 
De 19 de outubro de 2023. 

 
SÚMULA: “Altera membro junto a 
Comissão de Controle de Frotas 
constante da Portaria n. 132 de 18 de 
maio de 2022, e conforme especifica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 62.265/2023: 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º Fica alterado o membro constante do inciso X, do artigo 1º da Portaria n. 132, 
de 18 de maio de 2022, relativo à Comissão de Controle de Frotas do Município de 
Fazenda Rio Grande, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...).  
 
X - Secretaria Municipal de Cultura: 
 
a) Titular: Kely Steinhaus Cezar, matrícula n. 350.721. 
 
(...)”. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 19 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.10.19 15:31:22 
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PORTARIA N.º 146/2023. 
De 19 de outubro de 2023. 

 
 

Súmula: “Concede férias ao Secretário Municipal 
de Urbanismo do Município de Fazenda Rio 
Grande e confere outras providências”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 60.048/2023. 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Ficam concedidos 12 (doze) dias de férias ao Secretário Municipal de 
Urbanismo do Município de Fazenda Rio Grande, Gerry José dos Santos, 
matrícula n. 359.376, que serão gozados no período de 30/10/2023 (inclusive) à 
10/11/2023 (inclusive). 
 
Parágrafo único. Fica designaoa o servidor: Elvis Roberto Maioky, matrícula n. 
359.371, para responder por todos os atos da Secretaria Municipal de Urbanismo, 
sem percepção dos vencimentos correlatos ao cargo, durante o período de 
30/10/2023 (inclusive) à 10/11/2023 (inclusive). 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas mencionadas no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

 Fazenda Rio Grande, 19 de setembro de 2023. 
                                         
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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Assinado de forma digital 
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Dados: 2023.10.19 15:33:04 
-03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N° 199/2023.                 

  Fazenda Rio Grande, 11 de outubro de 2023.

Súmula: Destituição e Indicação de 

Servidor Fiscal de Gestão. 

O SECRETÓRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições conferidas 

por meio do Decreto sob o nº 6930/2023: 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica  destituída  a  servidora,  abaixo  arrolado,  de  responder  da  função 

relacionada na tabela seguinte:

Servidor CPF Local Função A partir de:

Patricia Elias 
dos Santos

 065.585.119-40 Administração Gestão de Contratos 16/10/2023

Art.  2º.  Fica  nomeada  a servidora,  listado  abaixo,  para  responder  na  função 

relacionada na tabela seguinte, em atendimento ao Decreto Municipal nº. 5823/2021: 

Servidor CPF Local Função A partir de:

Luciane Ienkot 068.822.519-59 Administração Gestão de Contratos 16/10/2023

Art. 3º. A referida nomeação não faz jus à majoração dos proventos do servidor. 

Art.  4º.  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando 

automaticamente demais portarias referentes ao tocante. 

 José Antonio Dasenbrock Junior                                              Luciane Ienkot
Secretário Municipal de Administração                                   Assistente Administrativo
Decreto de nomeação n° 6930/2023      Matrícula 360205

Rua Jacarandá, 300 – Nações – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83823-901 – Fone/Fax (41) 3627-8500

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO 
DASENBROCK JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.18 16:05:21 -03'00'

Portaria Nº 016/2023 – CAEP

De 03 de Outubro de 2023

                                                   

                                                                                                                                         
DIVULGA RESULTADO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE FAZENDA RIO

GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas por meio do Decreto nº

6930/2023, de 14 de Abril de 2023, bem como a  DIRETORA DE ÁREA  nomeada por meio do

Decreto  de  nº  6244/2022  e  a  PRESIDENTE da  COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  DE ESTÁGIO

PROBATÓRIO – CAEP, no uso de suas atribuições conferida através da Portaria nº. 116 de 16 de

Agosto de 2023, e em conformidade com o Decreto nº. 931/2005, e Lei Municipal nº. 239/2004:

Resolvem: 

Art. 1º  Divulgar  o resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores públicos

desta municipalidade, conforme previsto na Constituição da República Federal do Brasil de 1988,

Lei Municipal nº 168/2003 e Lei Municipal nº 239/2004, relacionados no Anexo I desta Portaria;

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 03 de Outubro de 2023.

José Antonio Dasenbrock Junior Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal de Administração Diretora de Área

Decreto nº 6930/2023 Decreto n° 6244/2022

Suellen C. Taborda V. De Lima

Presidente da CAEP

Portaria nº 116/2023

Súmula: Dispõe sobre a Divulgação do 
Resultado de Estágio Probatório dos 
servidores da Prefeitura Municipal de Fazenda 
Rio Grande.                                     

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.10.06 13:43:37 -03'00'

ANEXO I – PORTARIA 016/2023

MATRÍCULA NOME CARGO SITUAÇÃO
358303 Eline Freitas Pimentel dos Santos Assistente Administrativo Aprovado
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CÂMARA M UNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande torna público que será realizada abertura de 
procedimento licitalório, conforme planilha abaixo: 

MODALIDADE NUMERO ABERTURA OBJETO HORARIO 

Aquisição de material de higiene, limpeza e 
Pregão Eletrônico 06/2023 01/1 1/2023 aquisição de gênero alimentício, conforme 09h30 

condições especialmente no Anexo 1. 

O edital referente ao Pregão Eletrônico acima estará disponível a partir do dia 20/10/2023 no site 
da Câmara Municipal www.camarafazendarioqrande.pr.leg.br e no site www.gov.br/compras/ 

Maiores informações poderão ser retiradas através do fone 41 3627-1 664 ou através do e-mail 
licitacoes@fazendarioqrande.pr.leq.br 

Fazenda Rio Grande, 19 de outubro 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE / PR 

Edital de Chamamento Nº 004/2023 

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, por meio 
de seu Departamento Administrativo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o 
candidato aprovado em Concurso Público para provimento do cargo abaixo descrito, 
seguindo a ordem de classificação, conforme regido pelo Edital Nº 001/2022, com 
homologação através do Edital N° 010/2022 em 06/06/2022: 

Caro Nome Classifica ão 
Contador Fabio Muriel de Moura 3º Lu ar 

1. O candidato constante deste chamamento deverá comparecer, 
impreterive lmente, no dia 25 (vinte e cinco) de outubro de 2023, às 14h, junto à sala 
de reuniões da Câmara Municipal, situada na Rua Farid Stephens, no 179, bairro 
Pioneiros, Fazenda Rio Grande, Paraná, para reunião e informações sobre admissão. 

2. O prazo para entrega de documentos e para a posse do cargo será 
de 20 (vinte) dias úteis a contar da data da reunião marcada no item anterior. 

3. O candidato que não comparecer no dia e horário indicado, terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do dia posterior ao da reunião para comparecer 
junto ao Departamento Administrativo da Câmara Municipal, sem prejuízo à vaga. 
Decorrido esse prazo, o candidato que não se manifestar será considerado como 
desistente e perderá a vaga. 

4. Caso não haja interesse em assumir a vaga, o candidato deverá 
comparecer pessoalmente junto ao Departamento Administrativo da Câmara 
Municipal, para assinar documento pertinente à desistência ou de pedido para fi nal de 
lista. 

Fazenda Rio Grande, 19 de outubro de 2023 
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FAZENDA 
RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RID GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 003/2023 

A Prefeitura de Fazenda Rio Grande, mantenedora da Escola Municipal 

Joaquim K. Matsumoto, no uso das atribuições legais conferidas, pelas Deliberações 

nº 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e pelo Parecer de legalidade, 742/2023 emitidos pelo 

Núcleo da Área Metropolitana Sul - NRE -AM - Sul . 

HOMOLOGA 

Art. 1° - O Regimento Escolar, da Escola Municipal Joaquim K. Matsumoto, do 

Município de Fazenda Rio Grande, com oferta de: Educação Infantil - EI , Ensino 

Fundamental - EF- e Educação Especia l, código nº 2001, 4025, 4035, 3016, 6402, 

e 6415 respectivamente. 

Art. 2° O Regimento Escolar, homologado por este Ato de Homologação, entra em 

vigor a partir do início do ano letivo de 2024, ficando revogado o Ato de 

Homologação nº 27/2021 e disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 19 de Outubro de 2023. 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná 
Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 

FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 004/2023 

A Prefeitura de Fazenda Rio Grande, mantenedora da Escola Municipal Santa 

Maria, no uso das atribuições legais conferidas, pelas Deliberações nº 02 e 03/2018 

CP/CEE/PR e pelo Parecer de legalidade, 741/2023 emitidos pelo Núcleo da Área 

Metropolitana Sul - NRE - AM - Sul. 

HOMOLOGA 

Art. 1º - O Regimento Escolar, da Escola Municipal Santa Maria, do Município de 

Fazenda Rio Grande, com oferta de: Educação Infantil - EI, Ensino Fundamental -

EF- e Educação Especial, cód igo nº 2001 , 4025, 4035, 3016 e 6415 

respectivamente. 

Art. 2º O Regimento Escolar, homologado por este Ato de Homologação, entra em 

vigor a partir do início do ano letivo de 2024, ficando revogado o Ato de 

Homologação nº 01/2022 e disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 18 de Outubro de 2023. 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná 
Telefone: (41 ) 3608-7613 e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO - TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2023 – SME

CONTRATANTE:  Prefeitura  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  /

Secretaria Municipal de Educação.

CONTRATADO:  Associação de Pais  e  Amigos dos Excepcionais  de Fazenda

Rio Grande.

CNPJ: 40.186.298/0001-90

OBJETO: Termo de Colaboração 01/2023 - SME

GESTOR DA PARCERIA: Lil ia de Jesus de Lima de Faria

PROTOCOLO: 31010/2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a part ir  da data da assinatura

VALOR  TOTAL:  499.482,00  (quatrocentos  e  noventa  e  nove  mil  e

quatrocentos e oitenta e dois reais)

DATA DA ASSINATURA: 11/10/23.

Rua Espanha, 66, Bairro Nações - CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande – Paraná
Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147     e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 
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PREfEITURA MUNIOPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SEalETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua.Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu 

CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande - PR 

(41)36()8.7139Fax(41)3608-7147 

t>mail: •mefrg @hotmail @m CNPJ95.422.986/000I-02. 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N" 01/2023, QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICIPlo DE FAZ EN D A 
RIO GRANDE E ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
FAZENDA RIO GRANDE. 

0 MUNIClPlo DE FAZENDA RtO GRANDE, Pessoa Joodica de Direito Público lntemo, com CNPJ sob nº 
95.422..986l0001-02 a com o PaçQ Muncipal localizado na Rua Jacarandá, n" 300 - Nações, re~ pelo 
Pntfeito Muridpal, Senhc:>r Marco Antonio Marcondes Silva, patada do RG n" 9.298397-8 SESP/PR e 
inscrio no CPF sob o rf' 043.186.889-17,doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FAZENDA RIO GRANDE, im;crila no 
CNPJ/MF sob o n. •40.186.2SBI0001-90, com sede na Avenida Bras1, nº 1580, Eucaliptos, Fazenda Rio Grande f 
PR , representada neste ato pela SefflCll"8 Sil'llane Novac:k, portadora do RG rf' 7.065.920-4 SESP/PR, e inscrita no CPF 
n.0 020.470.909-11, doravante <lenomioado ORGANIZAÇÃO DA SOCrEDADE CML, resotvem celebrar o presente termo 
de Cdaboração, regendo-se pelo díspost0 na lei Complementar rf' 101, d8 04 de maio de 2000, n8$ 
Leis Ml.llic:ipais de Dir8trizes Orçamentárias e OfÇaffl8flláia Anual, na Lei Federal rf' 13.019, de 31 de JUiho de 2014, na 
Lei Mlri:ipal rf' 845 de 08 de setembro de 2011 e respectivo Deaeto Municipal regUamentar n° 4442 de 06 de abri de 
2017, mecfianle8$cláuwlas&rondiçlõus&egUintes: 

a.ÃUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 
O presente Termo de Cdabcração. decorrente de chamamento pl1lüco rf' 01/2023, tem por ~e1o promover a oferta de 
Escdaização e Al:endimento Especialzado para estudante com de1icilncia, deficiência m(d~pla e transtornos globais do 
desenvoMmenti:i (TGDJ em ufida:te propria, em favor da lnstituiçêQ: Associação de Pàs e Arngos dos Ellcepc:lonals de 
Fazenda Rio Gnn:18. 

CLÃUSULA SEOONDA -DA VlNCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 
Integram este insttumen!D, como parte irmgrante e indissoeiável, o Plano de Trabalho e Aplicação proposto pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCEDADE. CML • OSC e aprovados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, através da 
SECRETARIA Ml.lllX::IPAI.. OE EOUCAÇÃO, bem como toda document8ção técnica que deles resultem. 

Subd4usula Onica. EvermaiS ajuSles e adílM:IS realiZados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho e 
Aplicação, e deverão estar em acordo com o Dea'elo Municipal rf' 13.132/2016, desde q.ie não haja altemção do 
objeto e sejam submetidos e apmyados previamente pela autoridade competente da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

""""'""-
Cl..ÁUSULÃ TERCEIRA• DAS COfrEIÇÕES DA PARCERIA 

A ORfJ.NllAÇÃO DA SOCIEJlAPf CJYI DfYERÁ· 

e)manterseusol:)fellvOSestatJ.rtériosldadosàprcmoçãodeatMdacleseflnaloodesderetevandapúblic:a.satvonoscasos 
de OfgBl"izaç6es religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse public:O a de amho sociais distintas 
dasdestinadasa fnsexdusiYamenleldgiosoG; 

b)emcasodei:fissoluçêo,queseurespectivopatrirrmolfquidosejatransferidoaoub"apessoajlrldlcadelgualnaturezae 
rujo oti;,to social .seja. pref-,cialmerte, o mesmo da entidada extinta; 

e) ter esatt,,ração de acon:!o com os prlrdplos fmdarnentais de contabildade e IXlll1 ai. t,omas Brasilá'as da Contabilidade; 

d) mantsr mtalações, oordções matel'iais e capac:idade técnica e operac:ional para o clesenvolvimento daS atlvklades 
ou projetos pravislosnai:at:eriaeocumprimentodasrnetasestab81ecidas; 

eJmantere reguaidade fiscal, previdenciária, bibutárta, de oontritxições e de divida ativa. durante todooperiododa Q 
pa-ceria, de aco-docomalegslaçãoaplicável; 

CD/ ,,J:- ~' 
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PftEF8TURA MUNICIPAL DE FAZENDA RJO GRANDE 

SECRETARlA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandrolulzKampa,182,Balrrolguaçu 

CEP: 83833-090 Farenda Rio Grande - PR 

(41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147 

e-llUll.l: smcfrr@bOfroaU oom CNPJ 95.422.986/0001-02. 

f) mant. a 09f1idão de existência Jurfdlca expedida !)&lo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de 
evantuais alterações; 

g) comunk;ar imedil!tamente à ADMINISTRAÇÃO PúBUCA MUNX::IPAIJSME quando ocorrer mudança de Presidente, 
Ordooador de daspesas e/ou contador. devenck:i ~ar mediante ATA ragis1rada em catóriO, bem como cópia dos 
dowmem>S pes$0ai6dos110VOSropresenlantes.sobpenadesuspensãonosrepassesdosrewrsos: 

h)oornpruvardequeaOSCtt.1Cionanoeodeniçodeclarado; 

i) comprovar a reaHzaçao das despesas e encaminhe,- à ADMINISTRAÇÃO PúeUCA MUNICIPALJSME, em boa ordem, 
os doo.Jrnenlt:is originais que compi)em a prestação de contas oonforme relação de documentos (chsck-Wst) a ser 

divulgado pela prOprie Secretarie, acompanhado de 01 (uma) cópia legivel de lodos os documentos originais, para arquivo 
municipal; 

1) a prestação de contas apresentada pele orgarização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao 
gestor da parceria avaliar o andamento ou eonduir que o seu obje!Q foi elleCUtado conforme pactuado, oorn a 
descrição pormenorizada das a1Mdades realizadas e a oomprovação do alcance das mela5 e dos ll!lli.ttaclos 
espe,rados,atéopetiododequetrataa prestaçãodecontas. 

J) Obrigatoriamente, às suas eJCpensas, abr1r e manter attva conta bancária específica em institulçêo finanoeira oficial (Banco 
00 Brasil ou Caixa Econõmlca Federal), devendo ser~ PMI ll'l9YirnRofaçQ ,mta pa,r;erla. a fim de que 
valoresestranhosàp.ircerianãosejampercebidosduraflleaexecuçãofinanc:eira; 

k)Pruferenciamanta, miwmentarosrecutSOSno imbitoda parceoa mediante transferência eletrõnica $1.l_jeilaà 
iclentificação do bene11ciârio final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancéria. 

IJ Apresentar acompanhado de sua prestação de contas, cópias das Guias de recolhimetto cios encargos sociais (lNSS e 
FGTS) com os raspedivos çomprovantes de qultaçao; 

m) responsabllzar-se pela correta aplcação dos recursos em conkwmidade com o plano de trabalho e aplicação 
aprovado pele ADMINISTRAÇÃO PÜBIJCAISME: 

n) dar U\lre acesso aos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ao oonlrola interno a llO Tribunal da Contas 
do Estado para acompanhar o andamento ela pan:er1a, aos documen1os a és lnfoonaç6es relaclonadu ao respecti\lO 
Termo, bem como aos locais da execução do respectivo objeto; 

o) resllttllr obrigatorlamonlo aos oorres munidpeis, aventuels saldos de recursos a rendimentos !lnanc:eiroa obtidoe de 
respecttva paroena a nlo apllcacbs eo ot,teto du111n18 a uecuçlo: 

p) resttuir obrigatoriamente a0111 cofres municipais, a totalk:lade dos l'9CUl'S08 recebidol, atualizados monetar\amllltl, l'IOS 
seguintes casos; 

1)a>nduslo da Tom.la de contas Especial alou Exnordinâria onde !lquacomprovada a irregularidade na aplieaçlo do$ _, 
2) não prestar, com a de\llda qualidade e responsabilidade, o atendimento ao usuério do serviço; 
3Jde1Xarde ser uma OSC oude pn,sWserviços~ aopibllcoalvo ela paroarta; 
4)encerrarasatividadeslnstituclonaisle!Tlqualquerjustillcallva,ouavlsopréviodu111nteavlgéncladaparceria; 
5) descumlff Intencionalmente~ clâusulinl c1eete Tt11TT10, 

q) responsabilmt-se pala manutenção, reforma, ampliação e adaptações dos espaços fisicos para o adequado 
atendimento ao IJIUáOO, proporcionando a aceuibilklade e como<ioade necessárias; 

r) diYUlgar na Internet e em locais vis/veis de SU8$ sedes 80Ciais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações , toda 
a parairia celebrada com a aànriSttaÇão púbk:a; 

s) realtzar o lançamento das lnfolTNIQ1leS por "1tennédlo do srr - Sistema Integrado de Transferências do Tribunal de 
Comas do Estado, a l)8f1i" da foonalização do termo de parçeria, ainda que nenhum N0Jrso tenha sido repassado ou 
que nlo tanha sido executada quaiquef despesa; 
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1) submeter.q à supemsão e orieolação técnica promoYida pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. fcmecendo as 
infcnnações necessáriasàexecoçãodoobjetodesteTermo; 

u) Utiizar, obrigatoriarneMe, sistema de prestação de cartas adotado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
<flsponbmado dtnnte a execução deste Termo; 

u) independentflmente da apresentação da prmtação de contas ou mesmo de sua aprovação, a El"tldacle parceira devera 
pre5e/V81" todos os docunentos originais reladonac!os com o tenno de b'ansferencia em local $e91.ll0 e em bom 
estado de anservação, mantendo-os à dii;posição do Trrbuoal de Cootas do Estado, e da ADMINISTRAÇÃO PúBUCA 
MUNIQPAL por um prazo de 10 {dez) anos, contado do dia úti subsequente ao da prestação de contas final. 

A AD•NtsTRAcAO eúBt !CA MUNICIPAL DEVESA· 
a) Ibera- os recursos em obediência ao crooograma de desembolso, que guardará oonsooancia com as metas e a 
exerução do objeto do termo da Cdabaação; 

b) Olierllar, acompanha!", coon:lenar, fiscaüar e avaliar a exewção da parceria, de acon:loccrn o objetivo da llle$ma; 

e} indicar agente{s} púbtil;:o{s), integrante(s) do quadro de pessoal efetivo, para ac:tlfTll<lnhar e ftscaimr exclU81wmante a 
execução da transferência e do objeto de financiamento na concfiçâo de GESTOR; 

d) indicar egente(s) público(s). integante(s) do quadt0 de pessoal efetivo, para acompanhar e fiscalizar exclusivamente a 
execução da transferência e do ol)jetO de !lnanciamento para compor a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVAJ..JAÇÃfr, 

•l axaminaJ e aproYSr as prestações de cortas dos recurso& 111'181"1C8roS repassados à osc, llsca!tzando o adequado uso 
óasverbas pôbicaseoa1T1primentodoobjek>daparceria; 

f) exercer controle e fiscaização SQtx9 a execução, bem CQrTIO de assi.srir ou bansfen" a respc;n$8bilidade pelo mesmo, 
no caso de paraflsação ou de fato relevarte que venha a ooormr, de modo a evtar e descorrtirlJidade do servi90; 

g) ITl8lltec :,ob arquillamento, por um pra:w de 10 (dez) 81'10!1, as cópias dos doo.rnentos ffsicos apresentados pela 
OSC par:a corll)f'OYaçãodautilizaçaodosrecursosrecebidos; 

h) prooedef, nos prazos determinados, à alimentDção de dados e Wormaç6es relativas a pan:;eria e suas respectivss 
prestações de contas. no Sistema lntugadode T1811SÍerência-SrTdoTrtiunalde ContwdoEstado, ou outrosistsma de 
controle que venha a ser impltintado; 

i) nslalm:11'" bnada de oontas especial para apurar CJ.le possam surgir durante a execução da parceria, e 
comunicar imediatamenle o Tribunal de Contas do Estado 5obre o fato; 

JJ suspender, reduzir ou suprimir o rapasse dos rocuraos à entidade parceira, haYendo evidências ou CX)l'IStataçÕes de uso 
indeYido dos reanos, desvio de finalidades, ou desa.Jnt,nmento de qualquer uma das dáusulas previstas; 

k)emitircloauMntoscleorientação,~elrscalitaçãodurantaaexecuçãodaparoeria; 

l) emitirlsnnosadilivosnoscasosde: 

Rllduçãodovalorprevlstodaparoorla: 

Alter&çãodoGestordaparceria; 

Atteraçãodadotação~ 

AJtsração da vigência e/ou exacuçãoda transferência, apenas na hipóteSe ele atraso na liberação de recursos 
por pata da administração pubk:a; 

Alteraçãodocn:inogrwnadedesembolso. 

CLÁUSULA QUARTA. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sâo~dosPartfcipes.: 
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1 • DA ADlaaSTRAÇÃO PÜBUCA MUNICIPAL: 

-roo-maiuasespecffiçosdeprestaçãodeoontasàsorgantzaçõesdasociedadeclvilporocasiAodaceletiraçãoda5 
paroerias, .-dormando preyi11T181'lte e pubticanoo em meios oficieis de 00ITll.l'lic8ção âs referidas organizações 
8't1'8ntuais alterações no MU conteúdo; 

• emitir relatório téc:riro de 8COl'T1)allhamenlo da patt:,etla, submetendo-o à oonesão de mOl'itoramento e avaliação 
Mignada, que o homologara, .-idependenteme da obrigatoriedade de apresentação da p-estaç:io de contas devida 
pela orgaràação da sociedade CM; 

• realizar proce<lmenlos de fiscalização das pan::erias celebradas antes dotémlino da sua vigência, inclusive por melo de 
llisitas "in locd,pa:afslsdemorlitoramentoe.waliaçãodoa.mprimemodoQOjeto; 

·viablizaro~pelaint&metdosprocessosdeliberaçãode111CUniO$; 

• marter, em seu &!tio oficial na internet, a ielação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 
c:ento e atenta elas apõs o respectivD encenamento; 

•divlAgarpelaintemetosmelosderepresemaçãosobreaaplicaçêoirregulardosn,Q,r=envo!vioosnaparoena. 

ff. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
• anexar .:i presente 1ermo de Colaboração c:omproYBÇãa de que possui no mlnimo, 3 {ll"ês) anos de existência, com 
Qldas1ro ativo, c:omprovaclos por meio de doc:umentação emitida pela Secrelaria da Receita Fedenill do Brasil, com base 
no Cadastro Nacional da Pessoa J11lcica • CNPJ: experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto ela 
par08fia ou de flarur&Za semelhante e capacida(l8 técrrlca e operaclmal para o oosenvoMmento das atividades previstas 
e o Q.IT1Prmenlo das metas estabelecldas; 

•indicaaolTIBl'I051 {\a'Tl)dirigentequeseresponsabllzara, defolTl'lllso!dá'ia,pelaexecuçãodasatividedes ectmprimento 
das metas pactuada$ na paceria; 

•inserlrC:lá1lsw, nocontratoqua oolobtarcom fomec:odorde bonsouaorvÍÇOll,com e finelida<lede8Ke0Jtaro objeto de 
paroerla, que pemlita o ltYre ea,sso doa 88l'VldorD ou .-npreged0s dos 6rglos ou das entidades públicas repMSadoras 
dos p(tlfic:os. bem como dos órgios de c:ontmle, aos doct.mentos , registros cootébeis da empresa 
c::ontr.tada, NMl quando o cootrato obedecer a nonnas unifoones para todo e l;f,lalqutr contrai.mi-,; 

• responder ~IWTleftle pelo admlnlslraliw e &lanceiro dos recursos reoebldos, lnc:uslve no que dl% 
respâtoàsdelpesadeCU8teio. 

• DO GESTOR DA PARCER1A; 
1--llQOR\pMhareti,çaltl:areexecuçlodlll~lis; 

li • inf0ffl'la" ao _, superior hinrqulc:o • e,d,stincia de fatos caue c:omprometam ou possam oomprometer as eti.,;cjades ou 
metas da paroeria ede ndk:imde irregularidades na gestaodos recunlO&, bem c:omoas providências adotadas ou que 
Mfto adotada& para sansos problemasdetec:tado8; 

Ili• emitir pareoer t6cnlc:o cora::IU:SNO de análise aa prostaçao de contos final, com base no relatOrlo técnico do 
ITllntDramento e avaliação de que trataoart. 59 ela Lei n" 13.01912014, eos art 44, parâgrefo !lnco do art. 71 e art. 
ndoDecretoMunlclpeln" 4442/2017. 

IV• ~lzarmalerlal9 e equipamentos tecnológlc:os necessârlosàsatlvldades ele monitoramento e 

avaliaÇlo. V•ccrntriCaraoadlnnislradorpublicoashipótBsesprevistasnal.ein.•13.019J2014. 

1§. COnsldenHe o gestor do presenle Termo de caaooraçao, o agente 1)1,lblco respoosavei pela ge$1lo da p.,~. 
dasO\lldO por ato publicado em meio oleia! de comunica:;ão, com poderes de controle e iscalização; 

2§. é vedada, na execução do pre68fU Termo de~. a pertiàpação como gestor da parceria ou como membro da -~--•--~•~--~;:-;M;;~~ Q; 
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menos.. 1 (uma) elas da sociedade civil participes, hipótese na qual deverá MI" designado gestor ou membro 
substituloque pos$U8 qualillcaçãotécnicaequlvalenteàdosubstiluído, 

Cl.ÁUSUlAQUNTA - DA 
Este Termo de Colaboração tera vigência de 12 (doZe) meses, conforme Plano de Trabalho e Aplicação, contados a partir da 
publicação do respectillo extrato no Diário Oficial do Município, podenoo ser prorrogada, para cumprir Plano de Trabalho 
e Apicação, mediante lemlO aditivo ou ajuste, por sdicitação da organização da sodedade cMI, devidamente 
fundamentada, fomwlada, no mínimo, 30 (trinta) dia5 antes do seu tsrrrm,o. 

Subdáusula Onica. A AmliristTaçio Púbica Mulicipal prorrogará por mei:l de Termo Aditivo a vigência da parceria, 
casoevidencieointeressep(tiic:o. 

CLAUSULA SEXTA· DO VALOR E DA CL.ASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Os recursos financ:ero5 para a execução do objeto dei.te Termo de Colaboração sertkJ de R$ 499.392,00 (Quatrocentos 
e noventa e nove mil, trezentos e noventa e dois reais) para cada ano, confomle aonograma de desembolso constante no 
Plano ele Trabalho e Aplicação, tendo a segiJnte classlflcação orçamenlérie: 

R$ 389.966,# (Trezentos e oitenta e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais e quarenta e quatro 
centavos), cont.i de teci.nos oriundoti do Tesoun, Muriclpal, Dotação Orçamentária 56, Unidade Orçamentária 
04.01,Fontede Reci.nos 104, Natureza da Despesa 12.361.0043 2.014, Desdobramento 3.3.50.43.00.00.00.00 e 
RS 109,395,56 (Centoero..emil, trezentoi.enoventa e cinco reais e cinquenta esels oontavos), oonta de rea.rrsos 
oriundos do Tesouro Municipal, Dotação Orçamentária 38!5, Unidade Orçamentária 16.04 Fonte de Recursos 104, 
Natureza da Despesa 12.367.0043 2.066, Desdobramento 3.3.50.43.00.00.00.00. 

a.ÁUSULA SÉTIMA• DO CRONOGRAMA DE DESB,IBQLSO 
As liberações de reanos ob&clecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonancia com as metas da parceria 
ptevistas noPlanodeTrabalhoe~icação: 

v.io, R$ 

Nnuembro ,,.,,.,,., R§17'><:A<,..,,,_ 

cc,----,.,.... 

Rlt159.84:i60 

a..ÁUSUL.A OITAVA· DA UBERAÇÃO E DA MOYtMENTAÇÃO DOS RECURSOS 
A.$ pan::elas dos recursos TIWl5feridos no knbito da parceria serão iberadas em estrita coofonnidade tom o respectivo 
cronograma de deserrtdso, 8.lCC8to nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das iTipropriedades: 

1 • quando tn.iver evid6flcias de m,gt(aridade na aplicação de parcela anteriormente~: 

li • quaido constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadlrnfjemento da organização da 
sociedadecivilan ralaçãoaobrigaçõesestabelecidasoorespectivolElfTnO; 

llt • quando a OfgaJização da sociedade civil deúcar de ad0tw sem justifM;:ativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela edmnistração pilbllca ou pelos órgãos de controle interno ou exl9mo. 

Subcláusuta primeira: Toda a ~o de reat1110$ no ãmbitO da parceria será realizada mediante transferência 
e!etrõnicasujeíta tlidentilicaçãodobeneficiàiofinaleàobrigatoriedadededepósitoemsuacontabancária. 

§ 1º, Os pagamenkls dellerão ser raaizados mediante crédito na eonta bancérilt de titularidade dos e 
prestadorfldeserviços.. 

§ 20'. As taifas bancárias que por venúJra 0C01T1KT1 à conta-corrente 86P8Cffic;a da parceria. seJão de responsabilidade 
exdusiva da OSC. 
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Subclausula MgUnda: No caso do cronograma de desembolso do Plano de Trabalho e Apicação preverem mais de 1 
(uma) parcela ele t9p8SSe de l'9CllBOS, para recebimento das parcelas seg,.intes. a oigarização da socledadecMld8'18r11,: 

1- apresantara prestação de contas da parcela anterior; 

li-estarem sib.Jação rvgularcom aexewçãodo Plano de Trabalho eAplw::ação. 

a..4.USULA NONA· DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
O presenle Temio de Colaboraçao devefá ser executado fielmente pelos participes, de acordo corn as cláusulas 
pactuadas e as noonas ele regência, respondendo cada uma pelas conseqoências de sua ine,:ecução total ou parcial. 
Subclâusula Primeira. É vedado à organização da soàedade civil, sob pena de rescisão do Termo: 
1. Realização de despesas a lltulodetaxa de administração, de gerência ou similar; 
li. ReaHzação de despesas não previstas e 8Utofizadas oo plano de aplicação aprovado; 
111.Reattzaçãodedespesasemdetaanteri«ouposteriorésua 
vigência: 
N.Atribl.liçãodevigênciaoudeefeitosfinanceirosretroativos; 
V.Movimentar recursos financeiros estraMOS na conta-commta especifica aberta para a parceria; 
VI.Pagamento de taxas ba.ncérias, ITll.ftas,juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agentado tomador doo 
recusos ou pelo clescumprimento de detenninações legais; 
VII.Repasse.cessãooull8l"lsferenciaaterceirosdaexea.içãodoob_jetodoatode 
parceria; 
VIII. T~ncia de recursos a terceiros que não figurem como participes; 
IX. Transfeiwlcia de reanos para assoàaç6es de servidores ou a quaisquer entidades de benefiào mútuos destinados a 
propa-cioner bensouserviçosaumcirculorestritodeassociadosousócios; 
X. c«rtrataçãodefuncionárkls queesll3jam direta e indiretamente vinculados àadminislraçãoda Entidade e ainda 
a) Membros do Poder Executivo de qualquer esf8fa p{4)lica, bem mmo seus respectivos cõc,juges. companheiros e 
parentesem linhareta,colateralouporafinidadeatéo3"grau; 
b) SeMdor público vincuado ao Poder Executivo de qualquer esfera 1)1,lblica, bem como seus respectivos 
oOnjuges, companheiros e parentes em linha rela, colateral ou por afinidade até o 3" grau, salvo se corrvovada a 
inelóst!nda de conflito com o interesse pubico. 

P.-6grafo único, Os 1"8QJ~ públicos d8'18fão ser repassada& dlnitamen1e à entidade executora do ol)JetO do tam,o 
deparoerla, sendovedadooiepassolntormedladopor6rgllosouagentospúblloosounão. 

Cl.ÁUSULA Dl:CIMA • DA CONTRATAÇÃO COM TERCSfl:OS 
As contratições de bens e 88MÇ0S pelas~ da sociedade civil, feitas com o uso de f9CI.QOS tran5feridos pela 
actnlni~ pública, deVerto observar os princlplos da legaldade, da moralldacle, da boe--f6, da probidade, da 
iTipessoalidacl11,cleeoonomicidade,daefici6nc:iI,dllliSonornia.dapublieidi!lde,danimebiidfldeedojulgamentoobjetivoeI 
busca permanente de qualidade e durabllldade e OOC8668r1amente deverão estar em consonanda com Decrvlo munlcipal 
4442/2017. 

Subdáu.ula primeira; 08 encargos trabahstas, pravidenciwio&, fl&Cllis e come<ciais relaliv06 ao funcionamento da 
m1ltulçAo e ao adlmplemento do Termo de COaboraçao são de responsabilidade excluslva da& orgaràações da sociedade 
dVII, nAo se caracteóZando responseblldade aoUdárle ou subsidiária da edmlnistreçAo p!,)bllce pelos 1"8Sl)8CtM)a 
pagemer(os,qualqueroneniçlodooqetode pen;:erieou~à9Ullexecuçlo, 

CLÃUSULA Dl:CIMA PRIMEIRA• DAS DESPESAS COM A EQlAPE DIRETAMENTE ENVOLVIDA COM O OBJETO DO 
TERMO DE COUBORAÇÃO 

Poderio ser pegas com IVCl.nOS VO::Ulados à parceria, desde que apmyadu no Plano de Trabelho e Aplicação, 811 
despesasprevistas 

Pa~ primeno. A remun<!lnlÇAo dft equipa da trabalho oom _,,_ transferi009 pela administração pilblica não 
ga-a vlno.do trabalhista com o ente tninsferidor. 

Parégrafo segundo. A lnacimplêneia da organização da sociedade cMI em relação aos oncargos traballlstas l\llo transfere 
à Administração Pública rrunicipal a responsabilidade por seu pagamento. 
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Paragafo teroeiro. A seleção e a contratação pela orpilzação da sociedade cMI de equipe envolvida na execução do 
termo de Colatxlraç:líodewrioobservarosprincípiosdaadministraçâop!,)blicaprevlstosnocaputdoert.37da 
ConstihjçãoFederal. 

quar1a. A organização da sociedade civil deverá dar ampla nnsparência 806 valoces pagos a títiJo de 
remuneração de sua equipe de trabalho vín:::ulada à exea,ção do termo de Colaboração. 

Subcláusula primalra: Na hipótese de não execução ou má execução de parceria em vigor ou de parceria não 
rellOVada, 8l«:Ulivamente para asseg,nr o atendimento de serviços essenciaí$ a população, a adminislração publica 
municipal poderá por ato pr(lpl"io e ndependentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das 
metas01.1aliwlaclespadl.ladas: 

1-retomarosbenspúblicosempoderdaorganlzaçãodasociedadecivilparceira,qualquerquetenhesidoamcxla!idadeou 
tftutoque concedeudireitosdeusodetaisbens; 

li• assumira responsabilidade pela execução do restaru cio objeto previsto no PlanodeTrabalhoeAplicação, no caso de 
paraisação ou da OC0n'êncla de fato relevanta, de modo a avltar sua dasoon1inU:dade, dewndo S8I" considerado na 
prestação de contas o que foi executadopelaorganizaÇãO da sociedade civiatéomomentoem que a administração 
assuml.lessasrespoosabilklades. 

CLÁUSULA DIÊCNA SEGUNDA,. DA PRESTAÇÃO OE CONTAS 
A prestação de contas é um procedimento de acompenl'lamento sistemático das parcerias com as organizeções de 
sociedadecivilpara demollstr8çêoderesukados,queconteráelementosquepermttamverificar,sobosll$p8Cl0$téenicose 
finenoeitos,aexecuçãoi"llegrat doobjetoeoalcancedosrasuttedo9previsto9. 

§ 1ºAs pre&taçõesdecontasdeverãoobedeceràs 001T11as e prerrogativas deftllidas pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paaná em lnstn.menfl:l6 próprios, bem como as regras previstas na Lei Federal rf' 13.019114 e Decreto municipal rf' 
4442/2017 além de prazos e na-mas de elaboração constantesooste Instrumento de parceria e do plano de trabalho. 

Aadmiristraçãopúblicaroo--ámanuais específicos àsa-gamações da sociedade civil por ocasião da celebração das 
parcerias, tendo cerno pr9missas a simpilicaçao e a racionaliDção do& procedimento&. 

A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementt"l5 que permitam ao gestor 
da parearia avaiar o andamento ou oorduir que o seu oqeto foi executado CXJl"lforme pactuado, com a descrição 
l)Clll'l8R)rizadasatividades realiza:laseacon-.,rovaçãodoalcancedasmetasedosresulladosesperado5,atéo 
período de que tra1a a preslai;ão de caitas, dentra outros, das seguintes informações e documentos: 

l-exlrah:Jdacootabancáriaespecifi:::aeexdusiva; 

ll •notasecornpovantesftscais,lnctuslveredbos,oomdatado~.va!or.dadoi.daorganlzaçãodasociecladecivil 
e número do ins!rumenlD da pa-cerla, sendo anexado no mínimo três orçamentos para S8MÇO e materiais de uso com\a'Tl 
elou justificativa quando for o caso oo possuir apenas um llnlco fornecedor para o ser-.1ço ou Item adquirido; 

Ili. 00mpf0VaJ'lta do recolhimento do saldo da conta bancária especifica. quando houver; 

IV - materielc:o~doa.nprimerdodoobjetoernfotos,vldeosououtrosauportes; 

v. relaçio de bensadqtár\dos, produzidos ou construídos. quando for ocaso: 

VI -listadepresençadopessoaltreinadooucapacitado,l;f,landoforocaso. 

VII - comprovante de pagamento de funcionários juntamente com as comprovantes de recolhimentO ele obttl8ções patTOnels 
eimpostosquandofOl"o= 

Plrigr&m primeiro. Selfloglosadosvalores re!aclooados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
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Parágrafo AgUOOo. Os dados financeiros serio lln8lisados oom o i"rtUito de estabelecer o nexo de causalidada entre a 
receita e a despesa 11181iZada, a sua COffl0ffl'\idade e o cumpimento das l10m18S pertinentes; 

Parâçrafotercelro.Aam!fisec!aprestaçãod&contasdl!IV«áoonsideraraverdacla~e05resultaclosalcançados. 

Pará9rafo quarto. A l)fNtaçkl de contas da parceria observara regas especffices de aairdo oom o montante de 
reanos p(dcos envoMdos, nos Hlfm06 das disposições e l,'ll'OOO(iment estabelecidos conforme previsto no Plano de 
TrabalhoeAplicaçaovnotetmo decaaboração. 

§2ºApre5taçãodec:ulla5deveráserapresentad;ida~lonna: 

1- bimestralmente para anüse a acompanhanento préYio; 

H -após aiáfi5e bimes1ral será computackJ para enoemunentD ao filai de cada exercido financeirO; 

111 -no final de cada exen:ício:.e houversaldo11oanceir0aexecutar, aorgarilaç.ão da sociedade civil deverá reprograma, para 
a execução do p--õnno exeidcio lnanc8iro ckaida que dentro da vlgê,-IQa do Temv:i de Caaboração. 

§ 3° A manife:staçao con;:lusiYa sobfe a prestaçao de~ pela administração pública observar.li os previstos neste Temlll, 
d9Yenclo conc:Ur, altematiVamente, pela: 

1- apnMIÇão da ~çio de c:onlas; 

IV -apl"tYllaÇãodap-8Staçãodeoontasaimressalvas; 

V - rt;eiçio da prestaçio de contas. detarmnilçlt> d• mediata instalnÇilo de tomada de contas aspecial. 

§ ,. 0 A.si~ que dera1l caiu• rajeição da prKtação de oonta, -ao~ em platafomla eletrõnlca 
da IICeSSO publco, devendo _. levadu em COMideraçAo per OCQllo IH aulnatura de Mwas parceriu com a 
admlnl&l7ação públlea, eonforme del'ndoem ~10. 

Subd•u.uta ae,gundc A prestaçio de conta ralaliva à uea,çlo do plano de trabalho a aplicação dar-&H mediante a 
aiélisedoa9IIIJIU'tMdoamentr:i&: 

1- relatório de e,cecuçlo cio objeto, elaborado pela organlZação da socledode clYII, contendo as atividades ou projetoa 
ctesenYoMdcls para o~ do obfetO a o compntivo de metas propostas com os resultados alcançados; 

u - relatório de exacuçlk> ftnlWIOlllra do termo de Colaboração, com e desc:,lçlo das ~s e reçe11es cfetNamonte 
reatiZadasesua vinculaçlocomeaxacuçãodoClbjeto,natipólesedaáallcurnpómentndemeta3er&Slftadoa 
estabeleadoenoPlanodeTrabal'loeAplicaçlo. 

Subd6uaula terailn: A Adlrinl5lração pública munldpal considerara ainda em sua anéllse os seguintes relatórios 
elat,oradoe; intllmamente: 

1-reletóriodavisitlltfçrQlnloc;oreelix.ade<à.nrrteeexecuçliodapen;;erill,noatermosdoart.58,deLeln.0 13.019/2014; 

11 - relllt6rio Wlcnco de mcntonmento e ~. hOmOlogl!ld0 pela comisslo de monllotemento e avalieçto 
desig,ada, sobre a corríormdadedoCUITl$lrimentodoobjetoeosr8$1Jtadosalcançadosdur.viteaexecuçãodotermode 
Colaboração. 
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Subcláusula quarta: a organização da sociedade civil devam apresentar prestação de c:ontas pan:ial, para fins de 
mc:ritl:lramenldo cu~dasmetasót>objatovinc:Uladasàparcslaliberada,noprazodefinidonoPtanode 
Trsbalho e Aplicação, que fil4 per1la deste nstrumanto. 

Subdiusula qulnt.: O pareoi,r técnico do gestor acerca da prestação de a;intas deverá conter análisa de eficácia e da 
efe!Mdadedasaçõesquanto: 

l - 05resiitad05Jaalcançadosaseus 

benefidos;ll-osmpactos~; 

Subdáusula 5eXta: Am.nfestar;:ãoc:onct.Jsivasobn, aprestação da contas pela administração póblica muncipal se 
dará no prazo máximodeaté30tiasapósaentregadaprestaçãodec:ontaslinalpele~dasoc:iedadecivil, 
devendo dispor sobre: 

1-sprovaçãodaprestaçãodecontas; 

11-aprovaçãodaprestaçãodec::oriasaim~; 

111 - rejeiçãoda prll5taçào de contas e a determireçiio de imediata instauração de tomada de contasespeciaL 

Subclàustâ sétml: Constatada ilregulaidade ou omssão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
~da sociedadecivisanarairTegularidadewW'l'lPfÍí aobrigação. 

Parágafo primeiro. Transccnido o prazo pars seneamento da i'raguaridade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 
autoridade admklistrativa oompetente, aob pena de respol'IS8bilidade solidãria., deve adotar as providência$ para apuração 
dos fato!i, ldentHlcação dos res~ quantificação do dano e obtenção do ressarcimanto, n05 term05 da legislação 
,., __ 
Subcltuam oitava: O lran&O.l'SO do prazo clamido l'ClS termos da subdáusula quinta sem que es c:ontas tenham sido 
apreciadas: 

1 - não signiliça mpo$$Íbiliclade de aprudação em data postarlor ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, 
punitivas ou de$1inadasaressarcirdanosquapo$$arlltersidocausadosaoocofresp(j)lieos; 

11 - TIOS C8$0S em que não to, constatado dolo da~ da sociedade civil ou de &eus prepos!l:I&, sem praju!zo da 
atual~ monetária, impede a n::idêrna de juros de mora sobre débito5 eventualmente apurad01J, no perlodo entre o 
fínaldoprazoreíerido nesta?iri!,afoeadataemquefoiultimadaaapreciaçaopelaaclmini&lraçãopóblic:a. 

Subciãusula nona:As prestaQõesdaCXH'DSsetão avaliada!J: 

1- regulares, cµmdo exprassarem, de forma dara e objett,,a, o cumi:wlmento d0& oojalvcs e matas estabelec:ldos no Plano 
de Trabalho e Aplicação; 

11 - cem l'8:S$êllva, quando evidenciarem impropriedada ou QUalqU91' outra falta de natureza formal que não rewlle 
em dano ao erário; 

m - i'reg1Jares, q,.iando~~uerd35$eguinlescin;:un$tências 

a)omissãonodewrdepres:taraniB; 

ti) de6cumprmento ~)lstlllc:ado dos otljettvo6 e metas estat>elecid05 no Plano de Trabatlo e ApUcaçao; 

e) daoo ao erário decorrente de a1o de gestão ilegítimo ou antiec:onõmico; 

-FÃZÊNÓA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

d)desfalqueOUdesvlodltdinhei'o,beMOUvalores~. 

PREfEmJRA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandroluil.Kampa,182,Bairrolguaçu 

CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande - PR 

(41)3608-7139 Fax(41)3608-7147 

e-mail: smefre@hormnil com CNPJ 95.422.986/000I--02. 

§ 1° O admlMtrador póbllco responde pela decisão sobra a aprovação da pre5tação de a;intas oo por omissão em relação à 
análise de .setJ conteúdo, levando em COMideração. no pmia.o caso, 05 parecer85 téalloo, flnancelro a Jt-'fdico. SMOO 
permitida delegação a autoridades dmarnenta subon:linadas, vedada a Slbdelegação. 

§ 2° Quando a prestação de a;intas for avaliada como irregular, apôs exatri:la a fase recursai, se mantida a decisão, a 
organizaç.Oo da SOCiededa civil poderá SOidtar para que o ressarcimento ao erário seja promovido por melo 
de ações compensatórtas de Interessa póblic:o, mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho e Aplicação, conforme 
oobjetodascritonotermo de 1XllaboraçãooudeCoiaboraçãoeaéreadaatuaçãodaorganlzaçao,cujamensuração 
econõmlca sera feita a partir do Plane:, de Trabalho e Aplicaç3ooigioa~ desde que não tenha havido cbloou frauda e não 
seja o caso de res!iluição 1rr181J91 dos rectll'SOS. 

CLÃUSULA OÉCNA Tl=RCEIRA- DO MONITORAMENTO EAVAUAÇkJ 
A Administração Publica Muricipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente: 

1-Relatórloda visilatécnica in loco raauada durante a execução da pan::eria, nos termos doart. 58, da Lei n.0 13.019/2014; 

li - Relatório técnico do monltoranento e avali8Ção, homologado l)E!ia Comissão de Monitoramento e Avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumpnmento cio obje!IJ a os resul8dos alc:ançad05 durante a axecução do Tenno de 
Colaboração. 

CLÁUSULA otcw.tA. QUARTA - DA RESTITIJIÇÃO DE RECURSOS 
Pa 0Ca$ião da conch.rsao. denoocia, rescisão ou extinção da parearia, os saldos financeiros remanescentes, inclusiva os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações fínanc:eã"as realizadas, 5efão devoMdos à admlristraçêo póblica no 
prazo improoogãvel de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do respollSl:ivel, 
providenciada pela autr:ridade compeh:lnte da administração pública. 

CLÁUSULA D~CIMA QUINTA- DA DENONCIA E DA RESCISÃO 
o presenl9 lermo ele Colabomção pode/8 ser: 

1. Denunciado a qualquer tempo, ffcanclo oe participes responllévels somante pelM obrigações e auferindo as vantagan11 do 
tempo em que partlclpetam voluntariamente da avença, respeitado o pr;izo mlnlmo de 60 (sessenta) dias de 
antecedência para a pubNddede dMsa lntençlo; 

11. Rnclndldo, Independente de prévie notilleaçio ou lnlefpe!açlo judk:lal ou 8:drajucicial, oas 58QU!ntcs hlp0t8!18S: 

a) Utilização dos 19C:Ursos em de$ac:ordo com o PltnO de Trabalho e Aplicação; 

b) lnadimplememo de quaisquer das dãuslJas p&ctuadas; 

e:) Con5tataçio, a qualquerl9mpo, de falsidade ou i1oorreção em qualquer doarnento apresentado; a 

d) Verificação da oçontr,cia de qualquer cira.mtãnda qua enMje a lnslaul1IÇlo d• Tomada de Conlaa Especial. 

a)Méaxecuçãoou lnexecuçãodaparcerla. 

1: prerrogativa à Administração Pl.lbllc:a Municlpel assumir ou transferir • rasponsabilk:lade pela axecuçlo do obfeto, 
no c:a&0 de paralisação, de modo e avHa sua dasoontlnlidade; 

CLÁUSULA Di!CIMA SEXTA - DAS RESPONSASU...IZAÇÕES E DAS SANÇôEs 
Pala axec:ução da parceria em da$aa;Jrdo com o P!wio de Trsbalho e Aplicação e com oo normas de UII n- 13.019, de 
2014, e da legi5l8Çio específica, a admlnlstraçilio l)O(lln, garanllda e prévia defesa, aplicar â organização da sociedade 
civil paroe;,a as uguinta,, sançõn: 

1-lldvenAncia: 

FÃZÊNÓA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNIOPALDE FAZENDA RJ0 GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

R.ua.TenenteSandroluizKampa,182,Bairrolguaçu 

CEP:83833-090FazendaRioGrande-PR 

141)360&-7139Fax(41)3608-7147 

~mail: smcfte@h91maU @m CNPJ 95.422.986/000J-02. 

li -su5P81'15ã0temporáre da pal'qlação em chamamanttlpúbllco e impedirneOO)de oalebrarparoeria ou contrato com 
órgb e enlidadesdaasferadegovemodaadministraçãopúbllc:asarrionador.l,porprazonãosuperioradolsanos; 

111-dedaraçãode inidoneida6e para participar de chamamento público ou c:alebral'parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 05 motiv0sdeterm!nantes de punição ou até que5aja 
promoyida a reabilitação peran1e a prõpr!a autoridade que aplicou a penalidade, que sera COl"Oldida 68f'l1)re que a 
organizaçãodasodedadeCMressarcira adminislraçãopúblicapelOflprejul?osresultantesaapósdeconidooprazoda 
sançáoaplicadacombaseooiocisoll 

§ 1° Assançõesestabelecidoo no& lnc:lsoo li e Ili sAode corrl)etênc:iaexdusivada admnstração póbicamunldpal, no 
prazo de cfez dias da abertura da vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois MOS de aplicação da penalidade, 

§ 2° Prssc:reva em circo anos, contados a partir da data da apresercação da prestação da c:ontas, a aplicação de 
penalidade deoorrerrle da nração relacionada à execução da pan::aria. 

§3° Aprescriçãoseréintem:lrnpidacomaediçãodeatoadministl'ativovoltadoàapuraçãodainfração. 

CLÁUSULA D~IMA sa!MA- DA PUBUCIDADE 
Aeflcada do preser4e termo de Colaboração fica condicionada à pub!lcaçao dorespec:tivo exlreto no Diârio Olicial do 
Munieípio, não ultrapessandoo prazo de até 10{daz)diasa a>ntarda respectiva assinatura. 

Ct.ÃUSULA DtclMA OITAVA - DO FORO 
Fica e!eim o Foro da Comarc:a d& Fazenda Rio Grande, Estado do Parané, para dirimir os eventuais contitos 
dao:lrremes da celebração de&la Parceria. ftcando estabelecida, a obrigatoriedade da prévia tentativa de $01ução 
administrativa, mm a partk;ipação de âgão encarregado de assessoramento jurídico ntegante da estruh.n da 
AdmirV$1raçào Publica Municipal; 

E, por estarem da acon:lo, firmam asparteS o presente i'l9trumento em03(trAs)vias de Igual taorafonnanapresença da 
02{duas) testemum8Sparaquei;eproduzeseusdevidoselegeisaf9itoa.; 

Faze Rio Grande, de Outubro 2023. 

,n_., e ,.g_ v-.,:&., R__Q 
~AmonioJarcondesSitva 

Prefeito Municipal ----~ ......__,_, 

;/Jlf'i~---=- u• .. ~ a. ,,aa 
DiretorGeral-SME Malnculas:351122-351736-GestordaParoeria 

\ ',\.&.1w .. 1<. .. \.._,fa Sivane Novack 

Representante Legal-Associação de Pâs e Amigos dos 
Excepcionais de Fazeocla Rio Grande 

o.igenleResponsávelSolidário 
CPF9n.575.839-00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 144/2022 - ID 3792 
  

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: GEODADOS GEOPROCESSAMENTO E SERVIÇOS AÉREOS 
ESPECIALIZADOS LTDA; 
CNPJ: 03.338.574/0001-62;  
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviços de aerolevantamento 
fotogramétrico multiespectral LiDAR, mapeamento móvel terrestre 360° LIDAR e 
geoprocessamento, em apoio à gestão fiscal e tributária do município de Fazenda Rio 
Grande, conforme Projeto Básico e Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/2022.”; 
MODALIDADE: Concorrência Pública n° 06/2022; 
PROTOCOLO: 60757/2023; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de 
12 meses a partir de 01/12/2023; 
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2023.  
 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 068/2021 ID 3616 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: VIASUL CONSTRUTORA EIRELI; 
CNPJ: 03.078.090/0001-21; 
OBJETO: “Contratação de empresa para execução de obras de pavimentação urbana da Rua 
Lucinir Franco da Rocha (Lote 01) – Bairro Veneza, e da Avenida Portugal (Lote 02), Bairro 
Gralha Azul, conforme Projeto Básico e Edital da Concorrência Pública 001/2021.”; 
MODALIDADE: Concorrência Pública n° 001/2021; 
PROTOCOLO: 60181/2023; 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do presente contrato pelo 
prazo de 30 (trinta) dias compreendendo o período de 21/10/2023 a 20/11/2023; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato pelo prazo 
de 30 (trinta) dias compreendendo o período 16/02/2024 a 17/03/2024; 
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2023. 

Coordenação de Contratos 
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Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 002/2023 

 
CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONCESSIONÁRIA: CIS – CENTRO INTEGRADO EM SAÚDE LTDA; 
CNPJ: 14.736.446/0001-93; 
OBJETO: “Concessão de uso das dependências e equipamentos do Hospital e Maternidade 
Nossa Senhora Aparecida, com vinculação á gestão, operacionalização e execução dos 
serviços de saúde a serem prestados no objeto desta concessão e, em consonância com o 
Anexo I Termo de Referência e demais peças e documentos do edital modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 004/2023, os quais passam a ser partes integrantes e 
indissolúvel deste contrato, sendo que o Termo de Referência rege o modo, forma e condições 
da prestação dos serviços, além dos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros da qualidade 
dos serviços prestados, objeto deste Termo.”; 
FISCAIS:  
a) Luiz Neves Neto, matrícula 353.979; 
b) Vanessa Carriço Lemes, matrícula n° 348.428; 
c) Joseline Silvana Micheleto, matrícula n° 355.885; 
d) João Cláudio Ribeiro, matrícula n° 359.620; 
e) Juliana dos Santos Martins, matrícula n° 352.239; 
f) José Daniel Fabrício, matrícula n° 350.702; 
g) Gustavo Claudino Clemente, matrícula n° 359.438. 
GESTOR: Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula n° 349.123; 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº. 004/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 127/2023; 
PROTOCOLO: 3003/2023; 
VIGÊNCIA: 10 (dez) anos a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual 
período; 
VALOR TOTAL: Para execução desta Concessão, a CONCESSIONÁRIA pagará à 
CONCEDENTE o valor mensal de R$ 79.575,11 (setenta e nove mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e onze centavos), totalizando o presente termo no de valor de R$ 9.549.013,20 
(nove milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, treze reais e vinte centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2023. 

 
Coordenação de Contratos 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO CHAMAMENTO PÚBLICO N' 001/2023 

SMAS 

A Comissão de Seleção, instituida pela Portaria 008/2023, de 03/10/2023, publicada no Diário 

Eletrôn ico nº 198/2023, para avaliar e julgar as propostas referentes ao Edital de Chamamento 

Público nº 001/2023 - SMAS de 28 de julho de 2023, realizando acolhimento e escolha de 

Organizações da Sociedade Civil interessadas em formalizar parceria nos moldes da Lei 
13019/2014, alterada pela Lei 13204/2015 e o Decreto Municipal 4442/2017 e demais 

normativas aplicáveis, após análise de propostas vem apresentar PARECER sobre as 

Organizações da Saciedade Civil participantes, bem como divulgar RESULTADO PRELIMINAR 
do chamamento em tela, conforme segue: 

1) APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais. 

Parecer: Atendeu os critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 1 do referido Edital de 
Chamamento Público nº 001/2023 - SMAS de 28 de julho de 2023. 
Pontuação: 10,0 

2) CAOI - Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral. 

Parecer: Atendeu os critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 1 do referido Edital de 
Chamamento Público nº 001 /2023- SMAS de 28 de julho de 2023. 
Pontuação: 10,0 

Para legitimidade do ato, publica-se o presente no Diário Oficial do Município. 

¼nO.=n:-1' . .!\,,,.d,,u,u,s-tl.Q Fà'bi'ârtã Palinger Aiídici êvecf.) 
Matricula 350624 

Fazenda Rio Grande, 19 de outubro de 2023. 

'\OnL (J;,,JkJ29'-v~ 
MarcÍ~~e Carvalho 

de Freitas Tiski 
Matrícula 355370 

Secretaria M1,mldpaJ de Assistl!ncia Social 

Valéiflfd¼ ~ello 
Matrícu a 349263 

Rua Tenente Sal"ldro Luiz IQ!mpa, 182 - 83833-090 - Fazenda Rio Grande - Paran;i 
Fone: 3608-7640 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 73/2023
PROTOCOLO 72554/2022 - Processo Administrativo nº. 176/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO:  Aquisição  de  Ônibus  e  veículo  Ambulância  tipo  2,  destinada  à 
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  de  acordo  com  a  resolução  da  SESA-PR  n.º 
254/2022. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 20/10/2023 às 08:00h 

no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 06/11/2023 às 09:00h 

(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de outubro de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues 
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 86/2023
PROTOCOLO 39963/2023 - Processo Administrativo nº. 204/2023

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Aquisição de sistema de rádio comunicação digital para operação da 
Guarda Municipal  de Fazenda Rio Grande, contanto com criptografia em toda 
rede, posicionamento GPS dos rádios móveis, controle total por software de gestão 
em  central  de  operações.  Edital  e  Entrega  das  propostas  disponíveis  a  partir  de 

20/10/2023 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 

06/11/2023 às 13:30h (horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de outubro de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues 
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2023
Processo Administrativo nº. 202/2023 Protocolo nº 42026/2023

Tipo: Menor Preço Por Lote
OBJETO:  contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de 

manutenção  preventiva  e  corretiva  de  equipamentos  médicos  hospitalares, 

equipamentos  odontológicos,  de  cozinha  e  de  lavanderia  hospitalar  da  Secretaria 

Municipal  de  Saúde,  com  aplicação  de  peças/acessórios  e  serviços  especializados, 

conforme relação disponibilizada nos Anexos I, II, III e IV que são partes integrantes do 

Edital.  LEGISLAÇÃO: Lei  nº.  8.666, de 21 de junho de 1.993, com as  alterações 

introduzidas pela Lei nº. 8.883, de 08 de junho de 1.994, Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 e pela Lei nº. 9.648, de 28 de abril de 1.998. Horário/Data da 
Abertura: às 09h30min do dia 07 de novembro de 2023. Local: Prefeitura Municipal 

de Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações - Térreo. O 

edital completo estará à disposição dos interessados a partir da data desta publicação, no 

endereço eletrônico  http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria Municipal 

de Administração – Setor de Licitações. 

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de Outubro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro

Presidente Suplente da CPL

Portaria nº 110/2023

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER  - CMDM

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 001/2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Municipal Nº 173 de 08 de Julho de 2003  e considerando análise e deliberações deste Conselho, em
Reunião Ordinária.

Resolve: 

Art. 1º –  Aprovar a nomeação da Conselheira Hellen Cris Leite de Lima como Presidente do

Conselho;

           Art. 2º - Aprovar a nomeação da Conselheira Katia Cristina de Melo Alves  como Vice Presidente

do Conselho;

Art. 3º  – Aprovar a nomeação da Conselheira Vaneza Antunes como Secretária Executiva do

Conselho.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 19 de Outubro de 2023.

 Hellen Cris Leite de Lima

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMS.
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7642/3608-7640

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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